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VOTO DE CONGRATULAÇÃO 

 
 

    1º CENTENÁRIO DO LAR DE IDOSOS JOÃO INÁCIO DE SOUSA 
 
 
O Lar de Idosos João Inácio de Sousa, na vila das Velas, Ilha de São Jorge, 
vocacionado para o acolhimento de idosos, está este ano a comemorar o seu 
100 º aniversário. 
 
“No ano do nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo de mil novecentos e 
três, nesta Vila das Velas à rua Doutor João Teixeira, na casa onde se 
acha instalado provisoriamente o Asylo de Mendicidade da Ilha de São 
Jorge, se reuniu a Direcção do mesmo Asylo, algumas damas e 
cavalheiros, para o fim altamente nobre, grande e sublime de proceder à 
instalação de um dos melhores estabelecimentos que até hoje se tem 
criado, de uma das mais prestimosas, das mais benéficas, das mais úteis 
casas de caridade que em todo o tempo se tem fundado, o Asylo de 
Mendicidade da Ilha de São Jorge. 
 
É incontestavelmente a mais bela, a mais brilhante, a mais sublime de 
todas as virtudes, a da CARIDADE !” Rezava assim a acta da inauguração 
do Lar de Idosos João Inácio de Sousa, em 1903 ou seja há 100 anos. 
 
Foram 100 anos de entrega total aos idosos por parte desta Instituição, 
tendo nos dias de hoje os imperativos da  nossa sociedade feito com que a 
Instituição tenha mais as seguintes valências: 
 
Apoio Domiciliário, Centro de Actividades de Tempos Livres – ATL e 
residência temporária de acolhimento para os sem abrigo e repatriados. 
 
Mais concretamente a Instituição acolhe actualmente 76 idosos, na sua 
maioria dependentes, um apoio domiciliário em várias freguesias, apoiando 
quase uma centena de idosos, distribuindo refeições, prestando serviços de 
higiene pessoal, tratamento  de roupas e higiene das suas residências. 
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Numa acção social muito singular, a Instituição colabora também com 
diversas escolas do 1º ciclo do ensino básico, disponibilizando largas 
dezenas de refeições aos alunos o que lhe confere um envolvimento 
alargado na comunidade Jorgense. 
 
De referir também a sua presença no âmbito da actividade dos tempos 
livres, apoiando estas crianças e as suas famílias, algumas carenciadas. 
 
De igual modo a Instituição tem sido sensível a apoiar situações de pessoas 
sem abrigo disponibilizando uma residência temporária para esse efeito o 
que lhe confere uma amplitude social muito abrangente. 
 
Por tudo isto o Lar de Idosos João Inácio de Sousa merece o maior respeito 
dos Jorgenses e a manifestação da sua gratidão e sendo a Assembleia 
Legislativa Regional dos Açores, o órgão político representativo dos 
Açoreanos por excelência aprova, nos termos estatutários e regimentais: 
 

1 - Um Voto de Congratulação pela passagem do 100 º aniversário desta 
Instituição, louvando a obra social e solidária, desenvolvida ao longo 
de um século. 

 
2 - Que seja dado conhecimento do teor deste voto aos seus órgãos 

sociais. 
 
 
Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional dos Açores, na Horta, em 
18 de Março de 2003. 
  

 
O Presidente da Assembleia Legislativa 

Regional dos Açores, 

Fernando Manuel Machado Menezes 
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